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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026-PMA 

PROCESSO Nº 50/2026-PMA 
 

1.  PREÂMBULO  

1.1. Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ARAPOTI, inscrito no CNPJ sob nº 75.658.377/0001-31, 
sediada à Rua Placídio Leite, nº 148, bairro Centro Cívico, no município de Arapoti, Estado do Paraná, realizará 
licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos das legislações aplicáveis 
informadas no subitem 1.2, e mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. Este edital rege pelas disposições expressas nas seguintes legislações aplicáveis: 

1.2.1. Legislação Federal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Federal nº 12.343, de 30 de 
dezembro de 2024, , e demais legislação aplicável; 

1.2.2. Legislação Municipal: Lei Complementar nº 77/2018, de 04 de abril de 2018, Lei Complementar 
nº 147/2024, de 22 de maio de 2024, Decreto Municipal nº 7.274, de 24 de maio de 2024, Decreto Municipal nº 
7.206, de 15 de abril de 2024, Decreto Municipal nº 7.209, de 15 de abril de 2024, Decreto Municipal nº 7.212, 
de 17 de abril de 2024, Decreto Municipal nº 7.213, de 17 de abril de 2024, Decreto Municipal nº 7.215, de 17 
de abril de 2024, Decreto Municipal nº 7.216, de 17 de abril de 2024, e demais legislação aplicável. 

1.3. São pregoeiros deste Município de Arapoti: Idineu Antônio da Silva, matrícula nº 632/1, Luciano Aguiar 
Rocha, matrícula nº 1013/1, Ana Aline Santos Mendes, matrícula nº 700735-1, Fabio Lopes Sampaio, matrícula 
nº 472/1 e Luana Lordelos Fernandes, matrícula nº 01004/1. 

1.3.1. O(A) pregoeiro(a) responsável por este Pregão Eletrônico será a servidora efetiva: Ana Aline 
Santos Mendes; e-mail: licitacao@arapoti.pr.gov.br  e para contato: 08004001005, ramal 3032. 

1.4. Secretaria(s) Interessada(s) pelo Processo Licitatório: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1.5. O recebimento das propostas/documentos de habilitação, da abertura e julgamento das propostas e 
do início da disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no portal do Sistema da BLL Compras, 
no endereço eletrônico https://bllcompras.com, conforme datas e horários definidos abaixo: 
 

1.5.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO  

• Sistema da BLL COMPRAS, no endereço eletrônico: https://bllcompras.com  

1.5.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

• A partir das 08h00min do dia 17/06/2026 até às 08h30min do dia 01/07/2026. 

1.5.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

• 09h00min do dia 01/07/2026. 

1.6. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.6.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica no Sistema BLL Compras; 

1.6.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Arapoti/PR, denominado 
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Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica https://bllcompras.com  

1.6.3.  O licitante interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital 
para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e 
a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para  início da disputa; 

1.6.4.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do(a) pregoeiro(a) em 
sentido contrário; 

1.6.5.   Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF; 

1.6.6.  Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Município de Arapoti pelo endereço 
https://bllcompras.com, selecionando as opções Acesso Público > Promotor (digitando: Município de Arapoti) > 
Situação (selecionando: Recepção de Proposta ou Análise de Proposta ou Disputa) > Selecionar o “i” do 
processo desejado. O edital e outros anexos estão disponíveis para download na Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil – BLL (https://bllcompras.com/Home/Login) e também no endereço www.arapoti.pr.gov.br, opção 
Transparência > Licitações e/ou Link Direto (consultando pela licitação desejada): 
https://arapoti.atende.net/transparencia/ . 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por OBJETO a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
Pessoa Jurídica especializada para Transporte Escolar Urbano e Rural, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura , conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos  

 
2.2. A competição se dará por Menor Preço sendo que a licitante deverá formular sua proposta 

respeitando os valores máximos, unitário e total, sob pena de desclassificação. 

2.3. Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de negociação 
prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valores superiores aos máximos aqui 
definidos. 

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal do 
Sistema da BLL Compras e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima e poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos a este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, e poderão ser feitas até três dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

3.2. A resposta à impugnação e ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico oficial do 
município (Portal da Transparência), no portal da BLL e/ou no Portal Nacional de Contratações Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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3.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.5. O pedido de esclarecimento e a impugnação deverão ser realizados de forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: (Sistema da BLL Compras) Sistema Eletrônico da BLL Compras da Bolsa de Licitações e 
Leiloes do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.  

 
4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regulamente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite 
definido no inciso II do “caput” do artigo 3º da referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e 
favorecido. 

4.3. Poderão participar deste Pregão, na forma Eletrônica, os interessados que estiverem previamente 
CADASTRADOS e CREDENCIADOS no Sistema Eletrônico da BLL Compras da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br    

4.3.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no Cadastramento no Sistema da BLL 
Compras antes da data prevista para recebimento das propostas, conforme Informações de Cadastro Junto a 
BLL no Anexo 06 deste edital;  

4.3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento Sistema da BLL 
Compras até o primeiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;  

4.3.3. As informações complementares para CADASTRAMENTO poderão ser obtidas pelo telefone: 
(41) 3097-4600 ou pelo disponível no endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br.    

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
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detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
SUBCONTRATADO, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.10. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução data agente público do 
órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o subitem 4.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os subitens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão data, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos subitens 4.6.2 e 4.6.3 não impedem a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do CONTRATADO a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.13. A vedação de que trata o subitem 4.7.8, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), com ou sem auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
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5.1.1. PREGOEIRO(A): 

a) Tomar decisões para garantir a boa condução da licitação, impulsionar o procedimento, inclusive por 
meio de solicitações às áreas demandantes, para sanear a fase preparatória, caso necessário; 

b) Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências junto às áreas demandantes, se for o caso; 

c) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

d) Iniciar, conduzir e coordenar a sessão pública da licitação; 

e) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos e solicitar informações aos responsáveis pela elaboração desses documentos, quando necessário; 

f) No caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas e dos documentos de habilitação; 

g) Receber e analisar as propostas; 

h) Conduzir a etapa competitiva dos lances, de acordo com cada modo de disputa adotado; 

i) Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital e no termo de 
referência; 

j) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

k) Sanear erros ou falhas nos documentos de habilitação ou nas propostas, desde que não alterem sua 
substância e sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 14.133, de 2021; 

l) Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas; 

m) Indicar o vencedor do certame; 

n) Receber e apreciar a admissibilidade de recursos e contrarrazões, manifestar-se acerca do mérito, para 
fins de reconsideração ou não de sua decisão, e, posteriormente, encaminhá-los à autoridade competente para 
julgamento; 

o) Elaborar, com auxílio da equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; e 

p) Encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos 
os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação. 

 
5.1.2. EQUIPE DE APOIO: 

a) O agente de contratação será auxiliado pela equipe de apoio de que trata o art. 6º, do Decreto Municipal 
nº 7.206, de 15 de abril de 2024; e 

b) Caberá ao agente de contratação e o pregoeiro(a), em cada certame, definir as atribuições da equipe 
de apoio, sendo vedada a prática de qualquer ato decisório pelos membros da referida equipe. 

 

5.2. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação: 

 
5.2.1. LICITANTE INTERESSADO: 

a) Credenciar-se previamente no SICAF ou em outro sistema semelhante, conforme previsto no § 1º do 
art. 57, no Decreto Municipal nº 7.213, de 17 de abril de 2024; (www.gov.br/compras). 

b) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto e, 
na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, observado o disposto no § 1º, do art. 48 e no 
§ 2º, do art. 57, do Decreto Municipal nº 7.213, de 17 de abril de 2024, até a data e hora marcadas para abertura 
da sessão; 
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c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo agente de 
contratação, pregoeiro e/ou comissão de contratação ou de sua desconexão; 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;  

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário 
estabelecidos para envio da proposta. 

6.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.1.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as determinações estabelecidas no subitem 5.2.1. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, sob pena de desclassificação e responsabilização pela 
veracidade da informação na forma da lei, o licitante anexará conforme modelo do Anexo 03 deste edital. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.1. A exclusão do regime tributário do Simples nacional por ato voluntário da CONTRATADA, ou por 
superação dos limites de receita bruta anual, de que trata o art. 30 da Lei Complementar nº 123/2006, não enseja 
o reequilíbrio econômico financeiro data. 

6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos requisitos para 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os subitens 6.2, e/ou 6.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 7.216, de 17 de abril de 2024, e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e 
horário para encaminhamento da proposta. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
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seguintes regras:  

6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 
6.10, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

7. Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados os prazos de 
entrega, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas neste 
edital.  

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

7.1.1. Valor unitário;  

7.1.2. Marca (marca própria ou não se aplica);  

7.1.2.1. Quando a marca do produto identificar o Licitante, deverá o mesmo usar a indicação “marca 
própria” ou “não se aplica”, visto que, é vedada a identificação da licitante, sob pena de desclassificação.  

7.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou superiores à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas nos Anexos deste Edital, ou, ainda, que identifique o licitante.  

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
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de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

7.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado 
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência.  

7.7. O não preenchimento das informações implicará na desclassificação da licitante, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta.  

7.8. Os valores propostos devem consignar todos os custos operacionais, impostos, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/ prestação dos serviços;  

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, independente de outro prazo que conste da proposta formulada.  

7.10. Os valores cotados deverão ser expressos em real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula.  

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição, condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
licitante ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 
preço na execução do contrato. 

7.12. Serão desclassificadas inicialmente as propostas que:  

7.12.1. Possuam, em quaisquer dos documentos que porventura a acompanhem, informações que 
permitam a identificação da licitante, seja por membro da Comissão de Licitação ou pelos concorrentes.  

7.12.2. Tais dados incluem, a título de exemplo, razão social, número do CNPJ, nome fantasia, etc. 

7.12.2.1. Na ocorrência desse fato, a proposta será desclassificada na fase de análise, antes do início da 
etapa de lances.  

7.12.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  

7.12.3. Contiverem vícios insanáveis;  

7.12.4. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Anexo I – Termo de referência 
do Edital. 

7.12.5. Apresentarem preços inexequíveis ou que permaneçam acima do orçamento estimado para a 
contratação ao término da etapa de lances.  

7.12.5.1. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.12.5.2. A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo estabelecido.  

7.12.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  

7.13. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, tendo em vista que 
somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances.  
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7.14. No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o grafado por extenso.  

7.15. Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio é facultado propor, mediante parecer fundamentado, a 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida.  

7.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.  

 

8. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a data final para envio da proposta. 

8.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

8.1.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.1.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.1.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.1.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.1.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 

8.1.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

8.1.9. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO, 
conforme Decreto Municipal nº 7.213, de 2024. 

8.1.9.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.1.9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública; 

8.1.9.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários; 

8.1.9.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação; 

8.2. Após o término dos prazos estabelecidos no subitem 8.1.9.1.2., o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
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8.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.2.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.2.3. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.2.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.2.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2.5. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.2.6. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 7.274/2024. 

8.2.6.1. A melhor classificada em segundo lugar sendo microempresa ou a empresa de pequeno 
porte, quando seu valor for de pelo menos de 5% (cinco por cento) da melhor proposta, terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto; 

8.2.6.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; (Art. 56/§ 4º, da Lei nº 
14.133/2021, regulamentada no Decreto nº 7.213/2024). 

8.2.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.2.8 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.2.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.2.10. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8.2.11. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.2.12. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

8.2.13. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
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8.2.14. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.2.14.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.2.14.1. empresas brasileiras; 

8.2.14.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.2.14.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.2.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.2.16. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.2.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.2.18. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

8.2.19. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.2.20. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.1.1. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados; 

9.1.2. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no “CHAT”, antes de findo o prazo. 

9.2. Encerrada a etapa de aceitação e julgamento da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14, da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no subitem 4.7.2, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

9.2.1. Consulta impedidos de licitar no Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
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da União: https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc  

9.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

9.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:100384832349222::NO:3,4,6  

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o(a) pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

9.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º); 

9.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, § 2º); 

9.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às Microempresas - ME e/ou as Empresas de Pequeno Porte - EPP, o(a) pregoeiro(a) verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com o subitens 6.4. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
arts. 29 a 35, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e Termo de Referência; 

9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste subitem, só será considerada após 
diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

9.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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9.10. Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço proposto, 
considerando os padrões de qualidade esperados e especificações constantes neste Termo de Referência e 
seus anexos, a licitante será desclassificada. 

9.11. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no item 11 e seus subitens, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

10.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, 
por autenticação em cartório, ou outra na forma da lei. 

10.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.6. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar 
de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 
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validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 
técnica, para os quais não se exige validade. 

10.7. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal 
ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

10.8. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo(a) pelo pregoeiro(a). 

10.9. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

10.11. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma 
que não possam ser entendidos. 

10.12. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 
protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

10.13. Os documentos serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) quanto a sua conformidade com os 
solicitados e serão anexados ao processo licitatório pertinente a esta licitação. 

10.14. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.15. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências 
do Edital, ela será inabilitada. 

10.15.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 13º do Decreto nº 7.274/2024); 

10.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa 
de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 12.2. 

10.16.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.16. 

10.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

10.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
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10.19. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 
os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente habilitada e vencedora 
do certame. 

 
11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os licitantes deverão apresentar a situação de regularidade na forma dos artigos 62 a 70, da Lei n° 
14.133, de 2021, sendo os documentos a serem apresentados para cumprimento destas exigências conforme 
relação abaixo. 

11.2. Não serão aceitos documentos enviados via Correios ou outro meio de entrega não autorizado neste 
processo. 

11.3. Documentos encaminhados e que estejam ilegíveis, impossibilitando a análise por parte do(a) 
pregoeiro(a), poderão sofrer diligência para sanar a dúvida. 

11.4. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no Sistema da BLL Compras 
(documentos complementares pós-disputa), no prazo de até 2 (duas) horas após o comunicado do(a) 
pregoeiro(a) no “CHAT” do Sistema da BLL Compras, quando começará a contar o prazo de envio, em 
formato digital (PDF). Somente da empresa declarada como vencedora. 

11.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os documentos a seguir relacionados, relativos 
a: 

 

11.5.1. Habilitação Jurídica: 

11.5.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

11.5.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor; 

11.5.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.5.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

11.5.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.5.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

11.5.1.7. Declaração Unificada: conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento 
Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo 04 deste edital; 

11.5.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
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consolidação respectiva; 

11.5.1.9. Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso. 

 

11.5.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

11.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

11.5.2.2. Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão 
relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; 

11.5.2.3. Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

11.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.5.2.5. Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988, conforme 
documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo 04 deste 
edital; 

11.5.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.5.2.7. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

 
11.5.3. Qualificação Técnica 

 
11.5.3.1. DOCUMENTAÇÃO DO VEÍCULO: 

11.5.3.1.1 CRLV do veículo devidamente regularizado; 

11.5.3.1.2  Comprovação de que o veículo atende à idade máxima exigida no Termo de Referência; 

11.5.3.1.3 Comprovação da capacidade mínima de passageiros exigida para execução dos serviços; 

11.5.3.1.4 Comprovação de inspeção veicular dentro do prazo de validade; 

11.5.3.1.5 Comprovação de seguro de Responsabilidade Civil – conforme previsto na legislação vigente. 

11.5.3.2. DOCUMENTAÇÃO DO MOTORISTA: 

11.5.3.2.1 Carteira Nacional de Habilitação – CNH categoria “D” ou superior; 

11.5.3.2.2 Comprovação de conclusão de curso especializado para transporte escolar, nos termos do art. 138 
do Código de Trânsito Brasileiro; 

11.5.3.2.3 Comprovação de que o condutor não cometeu mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos 
meses, conforme requisitos previstos no art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro; 

11.5.3.2.4 Comprovação de idade mínima de 21 (vinte e um) anos, nos termos do art. 138 do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

11.5.3.2.5 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Polícia Federal, dentro do prazo de 
validade na data de sua apresentação.  
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11.5.3.2.6 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Estado da Segurança 
Pública do Paraná e, caso o Registro Geral (RG) tenha sido emitido em outra unidade da Federação, também 
pelo respectivo Estado emissor do documento. 
 
REGISTRO/LICENCIAMENTO: 

11.5.3.3.1 Apresentação de autorização/licença municipal válida para execução de serviços de transporte 

escolar; 

11.5.3.3.2 Comprovação de cadastro e/ou autorização do veículo junto ao DETRAN para realização de 

transporte escolar, conforme legislação aplicável. 

11.5.3.4 MONITOR: 

11.5.3.4.1. Documento de identificação do monitor, com foto. 

11.5.3.2.5 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Polícia Federal, dentro do prazo de 

validade na data de sua apresentação.  

11.5.3.2.6 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Estado da Segurança 

Pública do Paraná e, caso o Registro Geral (RG) tenha sido emitido em outra unidade da Federação, também 

pelo respectivo Estado emissor do documento. 

 

11.5.3.5 Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

11.5.3.5.1. Comprovação que possui motoristas e monitores pertencentes no quadro permanente da licitante, 

devendo ser feita com a apresentação de um dos seguintes documentos:  

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (das seguintes anotações: identificação do seu 

portador, da página relativa ao contrato de trabalho) e cópia da ficha ou livro de registro de empregado;  

b) Cópia do Contrato Social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante;  

c) Cópia do Contrato Social em se tratando de empresa Ltda, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, 

em se tratando de Sociedade, em se tratando de Diretor;  

d) Cópia de Contrato de Prestação de Serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o  

profissional e o licitante;  

No decorrer da execução dos serviços, o(s) profissional(is) indicado(s) para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional poderá(ão) ser substituído(s) por outro(s) de experiência equivalente ou 

superior, desde que previamente aprovado(s) pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

A comprovação da documentação exigida nas letras “a, b, c e d” do subitem 11.5.3.5, poderá ser 

apresentada pela empresa vencedora, até a data de assinatura do contrato. 

 
11.5.4. Quanto as Declarações (Declaração Unificada – Anexo 04): 

a) Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos aos requisitos de habilitação, e responderemos pela 
veracidade das informações prestadas, conforme Anexo 04 deste edital; 

b) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
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reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Anexo 04 deste 
edital; 

c) Declaramos que estamos cientes e concordarmos com as condições contidas neste edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumprimos os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme Anexo 
04 deste edital; 

d) Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação neste processo e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme Anexo 04 deste edital; 

e) Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, conforme Anexo 04 deste edital; 

f) Declaramos que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854/1999, conforme 
Anexo 04 deste edital; 

g) Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório 
instaurado pelo Município de Arapoti/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas, e que não estamos com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal suspensa, conforme Anexo 04 deste edital; 

h) Declaramos, sob as penas da lei, que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 
art. 7º, III, art. 14, IV, art. 122, § 3º todos da Lei nº 14.133/2021, conforme Anexo 04 deste edital; 

i) Declaramos, que atendemos à política ambiental de licitação sustentável, conforme Anexo 04 deste 
edital; 

j) Declaramos, que temos conhecimentos e atendemos a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital de licitação, e que os documentos anexados eletronicamente, são 
fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais que se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras, conforme Anexo 04 deste edital; 

k) Declaramos, que não se enquadramos em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no 
subitem 4.8, do edital da licitação supramencionada, e do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme Anexo 
04 deste edital; 

l) Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP, conforme Anexo 05 deste edital; 

11.6. Por meio de aviso lançado no sistema, o(a) pregoeiro(a) informará às demais licitantes a empresa 
habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.  

 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada, deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:  
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12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Fornecedora, se for o caso.  

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 14.133/2021).  

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação.  

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 
13. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação previstos item 11 e seus subitens, serão exigidos apenas do 
licitante vencedor, para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Finalizado a fase de lances, aceitação e julgamento das propostas, o(a) pregoeiro(a) solicitará 
ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a documentação de habilitação, 
em campo próprio do Sistema (Outros Documentos), acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares. 

13.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no formato digital, após o comunicado do(a) 
pregoeiro(a) no “CHAT” do Sistema da BLL Compras, quando começará a contar o prazo de envio; 

13.2.2. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar por igual período, o prazo estabelecido no subitem 12.2, 
contado da solicitação fundamentada feita pelo licitante no “CHAT”, antes de findar o prazo; 

13.2.3. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista, ainda que haja alguma restrição, nos termos do 
artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

13.2.4. O envio dos documentos de habilitação deverá ser na forma digital e ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

13.3. Caso haja problemas na inserção dos documentos a empresa deverá entrar em contato com 
a BLL Compras, para saná-los. 

13.3.1. Caso persista o problema do caput deste subitem, o licitante poderá enviar a documentação via 
e-mail, a partir de solicitação plenamente justificada e aceito pelo(a) pregoeiro(a), antes de findo o prazo de 
envio anteriormente estabelecido; 

13.3.2. Sendo autorizado pelo(a) pregoeiro(a) o envio da documentação via e-mail, deverá ser no seguinte 
endereço eletrônico: licitacao@arapoti.pr.gov.br; 

13.3.3. Os documentos de habilitação ao qual trata-se este subitem, após a sua entrega serão disposição 
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aos demais licitantes para avaliação, no portal de transparência do município, no link: 
https://arapoti.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes. 

13.4. Não serão aceitos documentos para habilitação enviados via Correios. 

13.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação estabelecido em um dos subitens 13.2 
e 13.3, acarretará na desabilitação do licitante. 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam; 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico do Sistema da BLL Compras - (“chat”). 

 
15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada, deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:  

15.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

15.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Fornecedora, se for o caso.  

15.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 14.133/2021).  

15.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação.  

15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

15.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 
16. DOS RECURSOS 

16.1. Em face das decisões do(a) pregoeiro(a), conforme o caso, relativas ao julgamento das propostas 
e habilitação, cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da data de intimação ou de lavratura 



 

 

 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 21 de 49 

da ata de habilitação ou inabilitação. 

16.1.1. O licitante deverá manifestar, imediatamente na sessão pública eletrônica, a intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão; 

16.1.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

16.1.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de 3 (três) três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso; 

16.1.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

16.1.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados; 

16.1.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 48, do Decreto Municipal nº 
7.213, de 17 de abril de 2024, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento; 

16.1.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do Sistema Eletrônico da BLL Compras 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login. 

16.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

16.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.5. Não havendo manifestação da intenção de recurso, o processo será encaminhado para ao Chefe 
do Poder Executivo municipal, para adjudicação e homologação. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Encerrada a licitação e julgados eventuais recursos, os autos serão encaminhados ao Chefe do 
Poder Executivo municipal, que poderá: 

17.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem sanáveis; 

17.1.2. Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

17.1.3. Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

17.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar o contrato, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

18.2. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.3. Deverá ser observado no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
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financeiro; 

18.4. A comprovação de que os preços permanecem vantajosos se dará por meio de análise entre os 
preços contratados e aqueles praticados no mercado, através de Pesquisa de Preços, obedecendo o disposto 
Decreto Municipal nº 7.216, de 17 de abril de 2024. 

 
19. DO REAJUSTE  E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

19.1. Os critérios de reajuste e do reequilíbrio econômico financeiro, encontram-se pormenorizadas na 
Minuta do Contrato, anexos deste edital.  

 
20. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1. Os critérios da extinção contratual, encontram-se pormenorizadas na Minuta do Contrato, anexos 
deste edital.  

 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

21.1.b.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

21.1.b.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.1.b.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

21.1.b.4. deixar de apresentar amostra; 

21.1.b.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.c.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

e) fraudar a licitação 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

21.1.f.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.f.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

21.1.f.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 
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b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nas alíneas A, B e C, do item 20.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas D,E,F,G e H, do item 21.1 a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas A, B e C, do item 21.1, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do município de Arapoti/PR pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens nas alíneas D,E,F,G e H, do item 21.1, bem como 
pelas infrações administrativas previstas A, B e C, do item 20.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea C, do item 20.1, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022. 

21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 



 

 

 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 24 de 49 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
22. DO MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

22.1. O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

22.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

22.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

22.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

22.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

22.8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

22.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

22.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

22.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

22.12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 22.13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o 
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empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

22.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

22.15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração. 

22.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

22.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

22.18. gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

22.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  

 
23. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

23.1. Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do contrato será recebido da 
seguinte forma: 

23.1.1. Provisoriamente – pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

23.1.2. Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento provisório, salvo motivo justificado; 

23.2. Os Termos de Recebimento serão emitidos pelo setor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, o qual confirmará a aceitação definitiva dos serviços, após comprovada a adequação 
do objeto aos termos do Contrato. 

23.3. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram realizados de forma 
incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, após a notificação da Contratada, será 
interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

23.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da Contratada pela 
solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
contratual, nos limites estabelecidos neste contrato. 

23.5. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de emissão da Nota Fiscal 
e do protocolo no Setor de Tesouraria Municipal. As notas fiscais devem estar atestado pelo secretário da pasta 
e fiscais de contrato. Se a contratada possuir conta bancária em bancos públicos (CAIXA ou Banco do Brasil), 
o pagamento será mediante transferência on-line entre contas. Caso não possua, será obrigatório encaminhar 



 

 

 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 26 de 49 

o boleto bancário, juntamente com a nota fiscal. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, 
o prazo para pagamento será de 05 (cinco) dias úteis a partir da sua reapresentação. 

23.5.1. Quando da emissão da nota fiscal, o fornecedor deverá constar n° de empenho, n° da conta 
bancária para transferência e o mês de referência; 

23.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

23.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

23.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

23.8.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

23.9. Liquidação 

23.9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 15 dias 
corridos para fins de liquidação. 

23.9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

23.9.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

23.9.4. O pagamento será precedido após comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

23.9.5. Na hipótese de irregularidade a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções contratuais e rescisão do contrato. 

23.9.6. O pagamento efetuado pelo Município de Arapoti/PR não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades. 

23.9.7. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

23.9.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Arapoti/PR, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 



 

 

 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 27 de 49 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

• I = (TX / 100) / 365 

• EM = I x N x VP, onde: 

• I = Índice de atualização financeira; 

• TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

• EM = Encargos moratórios; 

• N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

• VP = Valor da parcela em atraso. 

 
24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, conforme especificado no Termo de Referência. 
 

25. DAS GARANTIAS CONTRATUAIS  

25.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, nos moldes do artigo 92, XII, da Lei nº 
14.133/2021.  

 
26. DA EXECUÇÃO, DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS  

26.1. Os critérios de execução, das condições para a entrega do objeto encontram-se pormenorizadas no 
Termo de Referência e na Minuta do Contrato, anexos deste edital.  

 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
Minuta do Contrato, anexos deste edital. 

 
28. DA SUBCONTRATAÇÃO  

28.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Edital. 

 
29. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

29.1. As partes comprometem-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais — LGPD, bem como as normas, regulamentos e orientações expedidas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados — ANPD, quando aplicáveis à execução do presente contrato. 

29.2. O tratamento de dados pessoais eventualmente realizado em razão da execução contratual deverá 
limitar-se ao estritamente necessário para o cumprimento do objeto contratado, observadas as bases legais 
aplicáveis, especialmente aquelas previstas nos arts. 7º e 11 da Lei nº 13.709/2018, conforme a natureza dos 
dados tratados. 

29.3. A CONTRATADA deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais contra acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação, difusão ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

29.4. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais conforme as instruções lícitas e 
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documentadas da CONTRATANTE, sendo vedado o uso dos dados para finalidade diversa da execução do 
contrato, salvo obrigação legal ou regulatória. 

29.5. Caso a CONTRATADA tenha acesso a dados pessoais de servidores, usuários, beneficiários, 
fornecedores ou terceiros vinculados à CONTRATANTE, deverá manter sigilo sobre tais informações, inclusive 
após o encerramento da vigência contratual. 

29.6. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, de forma imediata e em prazo razoável, 
qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados pessoais, 
informando, no mínimo, a natureza dos dados afetados, os titulares envolvidos, as medidas técnicas e de 
segurança utilizadas, os riscos relacionados ao incidente e as providências já adotadas ou em curso. 

29.7. Compete à CONTRATANTE avaliar, nos termos da Lei nº 13.709/2018 e das normas da ANPD, a 
necessidade de comunicação do incidente de segurança à Autoridade Nacional de Proteção de Dados — ANPD 
e aos titulares dos dados pessoais, sem prejuízo do dever de cooperação da CONTRATADA. 

29.8. A CONTRATADA deverá auxiliar a CONTRATANTE, quando solicitada, no atendimento de 
requisições de titulares de dados pessoais, de determinações da ANPD ou de órgãos de controle, sempre que 
relacionadas ao tratamento de dados realizado em razão deste contrato. 

29.9. Encerrada a execução contratual, a CONTRATADA deverá eliminar, devolver ou anonimizar os 
dados pessoais eventualmente tratados, conforme orientação da CONTRATANTE, ressalvadas as hipóteses de 
conservação previstas no art. 16 da Lei nº 13.709/2018. 

29.10. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar responsabilização da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, civis e contratuais cabíveis. 

 
30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

30.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

30.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

30.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

30.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

30.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

30.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
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desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

30.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

30.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

30.12. O Município de Arapoti poderá: 

30.12.1. Anular a Licitação se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 

30.12.2. Revogar a presente licitação, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, em decorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; 

30.12.3. A licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório 
por motivo de ilegalidade; 

30.12.4. A presente licitação poderá ser revogada, a critério da Administração, nos termos do art. 71, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

30.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

30.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Portal de Transparência do município de Arapoti, endereço 
eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br. 

30.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será da 
Comarca de Arapoti, Paraná. 

30.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

30.16.1. Anexo 01 - Termo de referência; 

30.16.1.2. Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar; 

30.16.2. Anexo 02 - Minuta do Contrato; 

30.16.3. Anexo 03 - Modelo de proposta de preços; 

30.16.4. Anexo 04 - Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais; 

30.16.5. Anexo 05 - Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP; 

30.16.6. Anexo 06 - Informações de cadastro junto a BLL. 

 

Arapoti, 16 de Junho de 2026. 

 

 
 
 
 

Ana Aline Santos Mendes 

Pregoeira 
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ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026 

 

 

ACESSO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Portal de Transparência do município de Arapoti, endereço 
eletrônico: https://arapoti.atende.net/transparencia/ e no Portal da Bll - https://bllcompras.com 
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APÊNDICE A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026 

 

 

ACESSO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Portal de Transparência do município de Arapoti, endereço 
eletrônico: https://arapoti.atende.net/transparencia/ e no Portal da Bll - https://bllcompras.com 
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ANEXO 02 – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026. 

 

O MUNICIPIO DE ARAPOTI, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, com sede 
na Rua Ondina Bueno de Siqueira, nº 180, bairro Centro Cívico, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 
84.990-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.658.377/0001-31, neste ato representado pelo Prefeito em 
exercício, o Senhor IRANI JOSÉ BARROS, portador da cédula de identidade “RG” nº 4.XXX.XXX-6 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 654.XXX.XXX-06, residente e domiciliado na Rua Jauri Viana Esteves, nº 933, bairro Vila 
Holandesa, na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Qtde. Unidade Preço 

Máximo 
Preço total 

  
 

    
VALOR TOTAL R$ 0,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
ao Procedimento administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR PACTUADO 

5.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. 7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 



 

 

 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 34 de 49 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE CONTRATO OU REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM 
SENTIDO ESTRITO 

8.1. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido estrito é cabível em razão de 
fato imprevisível, ou previsível, mas de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 
objeto contratado, oriundo de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ocorrido após a apresentação da 
proposta, desde que a parte interessada apresente as devidas comprovações e justificativas do fato que deu 
causa ao desequilíbrio. 

8.1.1. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito pode ser concedido a qualquer 
tempo, independentemente de previsão contratual, desde que verificados os seguintes requisitos: 

a) o evento seja futuro e incerto; 

b) o evento ocorra após a apresentação da proposta; 

c) o evento não ocorra por culpa do contratado; 

d) a possibilidade da revisão contratual seja aventada pelo contratado ou pela contratante; 

e) a modificação nas condições contratadas seja substancial, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do contratado e a retribuição do contratante; 

f)     haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 
recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou diminuição dos encargos do 
contratado; e 

g) seja demonstrado nos autos a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a 
contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

8.2.  A revisão deve ser formalizada mediante termo aditivo. 

8.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Arapoti/PR para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.3. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.6. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
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acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.b.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.b.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.b.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.b.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.b.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.c.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

e) fraudar a licitação 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.f.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.f.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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12.1.f.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas nas alíneas A, B e C, do item 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas D,E,F,G e H, do item 12.1 a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas A, B e C, do item 12.1, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do município de Arapoti/PR pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens nas alíneas D,E,F,G e H, do item 20.1, bem como 
pelas infrações administrativas previstas A, B e C, do item 12.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea C, do item 12.1, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022. 
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

13.4.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 

13.4.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
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rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6.1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  

 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, qual seja: 
 

EXERCÍCIO Funcional Programática Referência Subelemento Fonte 

     

 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº. 
7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arapoti, Estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
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da Lei nº 14.133/21. 

Arapoti/PR, em XX de XXXXXX de 2026. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO 03 – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A 
Prefeitura Municipal de Arapoti 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 
 

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para os serviços abaixo relacionado, 
conforme o Termo de Referência, Anexo 01 e demais Anexos do Pregão supramencionado: 

Item Código do 
produto 

Nome do produto Qtde. Unidade Preço 
Máximo 

Preço total 

  
 

    
VALOR TOTAL R$ 0,00 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 

da licitação. 

O prazo da execução dos serviços será de acordo com o estipulado no Termo de Referência, Anexo 01 

do edital. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo 01 e demais Anexos do edital, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

gastos com transportes, seguros ou quaisquer outros que possam incidir sobre os custos dos serviços, sem 

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 

concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo no prazo determinado 

no documento de convocação; assim, depois de cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior 

pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço Completo: 

Contato (Telefone): 

E-mail: 

Dados Bancários: 
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Nome: 

Endereço completo: 

RG/Órgão Expedidor e CPF/MF: 

Cargo/Função: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

 
Local, __ de _____ de 20__. 

 
 

NOME REPRESENTANTE LEGAL 
Cargo/Função 

RG/Órgão Expedidor 
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ANEXO 04 – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO CRITÉRIOS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A 
Prefeitura Municipal de Arapoti 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 
 

A empresa _____(NOME DA EMPRESA)_____, inscrita no CNPJ nº _____(nº do CNPJ)_____, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _____(NOME DO REPRESENTANTE)_____, portador(a) da 
cédula de identidade nº ____(nº do documento)____, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ____(nº do CPF)___, 
apresento, sob as penas da lei: 

 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos aos requisitos de habilitação, e responderemos pela 
veracidade das informações prestadas. 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, CONFORMIDADE E ACEITE 

Declaramos que estamos cientes e concordarmos com as condições contidas neste edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumprimos os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação neste processo e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 

Declaramos que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
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na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854/1999. 

Obs.: Caso a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO 

Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado 
pelo Município de Arapoti/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas, e que não estamos com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal suspensa. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO COM AGENTES QUE ATUEM NA LICITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 7º, III, 
art. 14, IV, art. 122, § 3º todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Declaramos, que atendemos à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada. 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL 

Declaramos, que temos conhecimentos e atendemos a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital de licitação, e que os documentos anexados eletronicamente, são 
fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais que se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaramos, que não se enquadramos em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no subitem 
4.7, do edital da licitação supramencionada, e do artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21. Por ser verdade, 
assumo inteira responsabilidade por todas as informações prestadas acima, estando ciente de que as 
declarações falsas estarão sujeitas às penalidades previstas em lei. 

 

Local, __ de _____ de 20__. 

 
 

 

NOME REPRESENTANTE LEGAL 

Cargo/Função 

RG/Órgão  Expedidor 
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ANEXO 05 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE TRIBUTAÇÃO DE ME / EPP 

 
A 
Prefeitura Municipal de Arapoti 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 
 

A empresa _____(NOME DA EMPRESA)_____, inscrita no CNPJ nº _____(nº do CNPJ)_____, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _____(NOME DO REPRESENTANTE)_____, portador(a) da 
cédula de identidade nº ____(nº do documento)____, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ____(nº do CPF)___, 
DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, 
responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declara, para todos os fins legais, em especial em atendimento ao 
art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido assegurado em 
lei. 

Declara ainda que está excluída das vedações constantes do art. 3º, § 4, da Lei Complementar nº 
123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Local, __ de _____ de 20__. 

 

 

 

NOME REPRESENTANTE LEGAL 

Cargo/Função 

RG/Órgão Expedidor 
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ANEXO 06 – INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL 

 

CADASTRO JUNTO A BLL 

1. DO LICITANTE: 

1.1. A autoridade máxima da empresa fornecedora ou licitante no Sistema é o Representante Legal. Este 
pode cadastrar-se como usuário a qualquer momento acessando o endereço eletrônico da BLL COMPRAS e 
em seguida cadastrar a empresa licitante da qual será responsável. Este cadastro será validado e concluído em 
até 24 (vinte e quatro) horas úteis a partir da efetivação do cadastro. 

1.1.1. 1º O licitante deve apresentar à BLL COMPRAS o Termo de Adesão, o qual atesta que a empresa 
está de acordo com o presente Regulamento. O termo deve estar em conformidade com o modelo a ser 
solicitado para ao município de Arapoti deste regulamento; 

1.1.2. O Termo de Adesão deve estar assinado pelo Representante Legal da empresa licitante;  

1.1.3. Para apresentação do Termo de Adesão, o Representante Legal poderá assinar digitalmente o 
documento em formato de arquivo e anexá-lo junto ao sistema por meio de upload, ou poderá assinar de forma 
física anexando juntamente cópia de documento oficial com foto;  

1.1.4. O cadastro do licitante para utilização do sistema é válido por tempo indeterminado, devendo 
atualizá-lo sempre que houver qualquer alteração contratual, como do quadro societário, do representante legal, 
mudança de endereço ou de informações cadastrais, com apresentação da devida documentação 
comprobatória. 

1.1.5. A BLL COMPRAS validará o cadastro do licitante mediante comprovação de autoridade sobre a 
empresa com a apresentação de Contrato Social em conjunto com o Termo de Adesão; 

1.1.6. Em caso de o Representante Legal não constar no contrato, é necessária também a apresentação 
de procuração de pelo menos um dos sócios proprietários com autoridade para substabelecer, outorgando esta 
pessoa a representá-lo perante a BLL COMPRAS.  

1.2. O credenciamento do licitante perante a BLL COMPRAS implicará em sua responsabilidade  legal e 
na presunção de sua capacidade técnica e operacional para a realização dos procedimentos necessários junto 
ao Sistema. 

1.2.1. O licitante deverá declarar-se em condições de cumprir as exigências contratuais que constam nos 
editais dos quais participar, não podendo, em nenhum momento de sua participação, alegar desconhecer as 
disposições dos editais ou delas discordar; 

1.2.2. O licitante deverá estar representado por um usuário Operador (podendo ser este o próprio 
Representante Legal), que terá autorização para a prática de todas as ações necessárias para sua devida 
participação no certame; 

1.2.3. O licitante será responsável por todas as propostas, ofertas de lances ou quaisquer ações efetuadas 
no Sistema por seus usuários representantes, assumindo-as como firmes e verdadeiras, conforme legislação 
vigente; 

1.2.4. Os licitantes respondem pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos 
serviços ofertados, sendo responsáveis por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do 
serviço ofertado com as especificações contidas no edital, inclusive pelos prejuízos causados à BLL; 

1.2.5. Os licitantes estão sujeitos ao pagamento de taxas e emolumentos para utilização do Sistema 
Eletrônico de Licitações, conforme Capítulo VIII deste Regulamento, observando-se as finalidades previstas no 
Estatuto da BLL COMPRAS. 
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2. DO ACESSO AO SISTEMA: 

2.1. A senha para acesso ao Sistema deve ser cadastrada ou personalizada pelo próprio usuário, sendo 
de uso pessoal e intransferível de seu titular, não cabendo à BLL COMPRAS nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de compartilhamento com outra pessoa ou uso indevido. 

2.1.1. A desativação do usuário poderá ser feita pela BLL COMPRAS, mediante solicitação escrita de seu 
titular ou representante legal do licitante. 

2.1.2. O usuário pode recuperar sua senha sempre que perdê-la ou quando julgar que tenha havido 
quebra de seu sigilo. A recuperação é uma funcionalidade do Sistema disponível para todos os usuários e se 
dá pelo envio de um link de recuperação para o e-mail cadastrado. Uma nova senha pode ser criada tornando 
sua conta de usuário segura novamente. 

 

3. DA CONTRATAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS NEGÓCIOS E DAS GARANTIAS: 

3.1. O documento comprobatório da operação realizada em conformidade com o disposto neste 
Regulamento, expedido pelo Sistema da BLL COMPRAS, faz prova de relação jurídica contratual entre o 
Promotor da licitação e o vencedor, conforme o caso, obedecidas às condições estabelecidas no edital. 

3.2. A liquidação da operação se dará nas condições previstas no edital, não cabendo à BLL COMPRAS, 
em nenhuma hipótese, responsabilidade, a qualquer título, pela execução das obrigações decorrentes dos 
negócios celebrados por intermédio do Sistema. 

 

4. DO CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA: 

4.1. O licitante deverá optar por um dos planos disponíveis para a utilização do Sistema, sendo: 

4.1.1. Plano por Período: O licitante poderá participar livremente das licitações publicadas no Sistema no 
período de 90 (noventa) dias, pelo valor de 567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais). 

4.1.1.1. O Plano por Período tem vigência a partir da escolha do plano; 

4.1.1.2. O licitante terá a opção de selecionar a renovação do plano automaticamente, nas Configurações 
de Plano e Cobrança, diretamente pelo perfil de Representante Legal da empresa licitante na plataforma; 

4.1.1.3. O licitante, em caso de renovação do plano automaticamente, terá a opção de solicitar o 
cancelamento do plano em até 10 (dez) dias antes do vencimento, diretamente pela plataforma na Configuração 
de Plano e Cobrança; 

4.1.1.4. O boleto ficará disponível para download no Sistema, nas Configurações de Plano e Cobrança, 
com vencimento para 48 (quarenta e oito) horas, após a escolha do plano. 

4.1.1.5. O não pagamento do boleto até a data do vencimento, implicará na cobrança de multa, juros e a 
inclusão nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA e outros). 

4.1.2. Plano Taxa Variável: Somente o licitante vencedor pagará a taxa variável por sucesso, sendo 1,5% 
(um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado ou em finalização - em caso da Seleção SESI/SENAI, 
limitado ao teto máximo de 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado ou em finalização. 

4.1.2.1. Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Aquisição o formato de 
cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado ou em finalização 
– em caso da Seleção SESI/SENAI, com vencimento em 45 dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo 
de 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado ou em finalização, mediante pagamento em favor da BLL 
COMPRAS; 
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4.1.2.2. Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Aquisição Parcelada o formato 
de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do Lote adjudicado ou em 
finalização - em caso da Seleção SESI/SENAI, com vencimento parcelado mensalmente (número de parcelas 
equivalentes ao número de meses do parcelamento da entrega), emissão da primeira parcela em 45 (quarenta 
e cinco) dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado ou 
em finalização, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS; 

4.1.2.3. Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Registro de Preços o formato 
de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado ou em 
finalização – em caso da Seleção SESI/SENAI, com vencimento parcelado mensalmente (número de parcelas 
equivalentes ao número de meses do Registro de Preço), emissão da primeira parcela em 60 (sessenta) dias 
após a adjudicação, limitado ao teto máximo de 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado ou em sinalização 
- em caso da Seleção SESI/SENAI, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS; 

4.1.2.4. Em Licitações de lances por maior desconto ou menor taxa administrativa, independentemente 
do tipo de contrato, o formato de cobrança para os licitantes será 600,00 (seiscentos reais) por um (um) lote 
adjudicado ou em finalização - em caso da Seleção SESI/SENAI, 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por 2 (dois) 
lotes adjudicados e, 1.300,00 (um mil e trezentos reais) por 3 (três) lotes ou mais adjudicados, mediante 
pagamento em favor da BLL COMPRAS; 

4.1.2.5. Para a modalidade Leilão a taxa de cobrança será de 250,00 (duzentos e cinquenta reais) fixo 
por processo licitatório desta modalidade, com vencimento em 10 (dez) dias após a abertura do pagamento pelo 
licitante vencedor ao órgão (adjudicação), mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS; 

4.1.2.6. Os valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos, sendo que a BLL 
COMPRAS poderá alterar ou reajustar os valores dos planos sem qualquer aviso prévio, apresentando uma 
nova tabela de cobrança, através do Regulamento; 

4.1.2.7. A forma de pagamento dos planos será mediante boleto bancário, ou quaisquer outros meios 
disponíveis no Sistema, em Configurações de Plano e Cobrança; 

4.1.2.8. O não pagamento dos valores referentes a participação em processos licitatórios no “Plano taxa 
variável”, inviabilizam a utilização do “Plano por período”, eventualmente vigente; 

4.1.2.9. A utilização do “Plano por período” será liberada para adesão, mediante o pagamento dos boletos 
vencidos e a vencer referentes ao “Plano taxa variável”; 

4.1.2.10. A alteração do plano não isenta o licitante de quaisquer ônus devido a BLL COMPRAS, referente 
ao plano anterior; 

4.1.2.11. O licitante autoriza a BLL COMPRAS a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 
de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento; 

4.1.2.12. O não pagamento das cobranças mencionadas nos artigos acima sujeitam o licitante ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção 
ao crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL COMPRAS, além da automática 
desativação do licitante e todos os seus acessos; 

4.1.2.13. Em caso de cancelamento da licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o 
licitante vencedor se optar pelo Plano taxa variável, receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
como uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado; 

4.1.2.14. Em caso de cancelamento da licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o 
licitante que optar pelo Plano por Período, não terá direito a devolução de valores pagos com o uso da plataforma 
eletrônica. 



 

 

 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 
Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone 0800 400 1005 – CEP 84.990-000 

CNPJ nº 75.658.377/0001-31 – SITE: www.arapoti.pr.gov.br – EMAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Página 49 de 49 

 
5. DAS RESPONSABILIDADES: 

5.1. Caberá aos licitantes acompanhar o desenvolvimento dos certames de que participarem, sendo de 
sua inteira responsabilidade a eventual perda de negócio que decorrer da inobservância de mensagens emitidas 
pelo Sistema ou de desconexões que ocorrerem durante a realização dos certames. 

5.2. As pessoas e instituições as quais representarem são responsáveis pelo uso indevido de suas senhas 
de acesso ao Sistema e pelas ações efetuadas por si mesmos ou por qualquer outra pessoa que tenha utilizado 
seu usuário correspondente. 

5.3. A BLL COMPRAS não será responsável, em nenhuma hipótese, pelas obrigações assumidas pelos 
licitantes e pelos Promotores, em decorrência de contratos de aquisição ou de prestação de serviços celebrados 
mediante a utilização do Sistema. 

5.4. A perda do negócio em razão de desconexão, falha ou lentidão na conexão, erro no sistema ou erro 
de pregoeiro, não implicará em responsabilidade da BLL COMPRAS. 
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